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CÃ�MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MIGUEL CALMON
Parecer º 22/2021

PARECER DAS COMISSÃ�ES
DE CONSTITUIÃ�Ã�O, JUSTIÃ�A E REDAÃ�Ã�O.
FISCALIZAÃ�Ã�O, FINANÃ�AS E ORÃ�AMENTO,
SOBRE O PROJETO DE NÂº 22/2021. ?DISPÃ�E
SOBRE ISENÃ�Ã�O TRIBUTÃ�RIA NO Ã�MBITO
DO MUNICÃ�PIO DE MIGUEL CALMON, COM A
FINALIDADE DE MINIMIZAR OS EFEITOS DA
CRISE FINANCEIRA DAS PESSOAS FÃ�SICAS E
JURÃ�DICAS, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DE
CORONAVIRUS E SEUS EFEITOS, NA FORMA
QUE INDICA E DÃ� OUTRAS PROVIDÃ�NCIAS.?

A ConstituiÃ§Ã£o Federal, no seu art. 145, dispÃµe sobre
a competÃªncia dos entes polÃticos para a instituiÃ§Ã£o
de tributos. Importa destacar o disposto no inciso II do
mencionado artigo, que trata especificamente das taxas.
Conclui-se que os MunicÃpios podem estabelecer taxas. Ademais, frise que o art. 112 da Lei
OrgÃ¢nica do MunicÃpio repete o quanto disposto no artigo em epÃgrafe, sendo mais um
argumento  a  favor  da  competÃªncia  da  Municipalidade  para  o  tratamento  da  matÃ©ria
prevista no projeto de lei em anÃ¡lise.

Sendo o MunicÃpio competente para a instituiÃ§Ã£o do tributo, Ã© forÃ§oso concluir que este
tambÃ©m possui poderes para dispor sobre a sua isenÃ§Ã£o. AlÃ©m disso, Ã© de se notar
que as taxas dizem respeito a atividades cuja disciplina Ã© da Municipalidade, o que se nota a
partir da leitura do art. 14, incisos XX, XXIX e XXXII, ?b? da Lei OrgÃ¢nica do MunicÃpio.

No que diz respeito Ã  iniciativa legislativa, o art. 26 do CÃ³digo TributÃ¡rio Municipal prevÃª
ser esta uma competÃªncia do chefe do Poder Executivo.

Portanto, nota-se que o Projeto de Lei ora analisado foi apresentado pelo chefe do Executivo
Municipal, estando, deste modo, de acordo com a legislaÃ§Ã£o municipal.
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Decerto, a iniciativa de conceder aos MunÃcipes acometidos pelas limitaÃ§Ãµes financeiras
decorrente das aÃ§Ãµes estatais para contenÃ§Ã£o da pandemia, representa um avanÃ§o na
busca por mais  justiÃ§a social  e  qualidade de vida,  devendo ser  destacado que o Poder
PÃºblico tem o dever de prestar auxÃlio para amenizar as dificuldades daqueles que mais
precisam especialmente em relaÃ§Ã£o aos que se encontram fragilizados financeiramente,
atravÃ©s da promoÃ§Ã£o de polÃticas econÃ´micas e sociais que lhes garantam uma vida
digna.

 

Em razÃ£o do exposto, opina-se de modo favorÃ¡vel Ã  aprovaÃ§Ã£o do Projeto de Lei nÂº
22/2021,  considerando  que  atende  a  constitucionalidade,  legalidade,  juridicidade  e  boa
tÃ©cnica legislativa.

 

 

Sala das ComissÃµes, 22 de novembro de 2021.

 

CONSTITUIÃ�Ã�O, JUSTIÃ�A E REDAÃ�Ã�O.

 

ELIANA MARIA VALOIS MIRANDA LANDIN

PRESIDENTE

 

CARLOS ROBERTO MIRANDA RIOS

RELATOR 

 

ROGERIO ARAÃ�JO DIAS

SECRETÃ�RIO
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FISCALIZAÃ�Ã�O, FINANÃ�AS E ORÃ�AMENTO.

 

GILMAR OLIVEIRA SANTOS

PRESIDENTE

 

CARLOS ROBERTO MIRANDA RIOS

RELATOR

 

CELIO JOSÃ�  SANTIAGO DA SILVA

SECRETÃ�RIO

Brasil, 23 de Novembro de 2021


